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ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER N" 34, DE 2021.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 156, de 2027. Institui o "Auxíüo MoÍadia", no âmbito do
Sistema Úni.o de Assistência Social no Município de Cascavel, destinado a socoÍrer e a assisú
famílias em situação de r,,uLrerabiüdade temporána advinda de contingências ocasionadas por
desastres e dá outras providências.

PROPONENT E: Poder Executivo.

RELATOR: Vereador Cidão da Telepar/PSB.

VOTO DO RELATOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO: Favorável.

I - REI.ATÓNIO

Â presente proposição institui o "Auxí.io Moradia", benefício eventual, de carâter suplementar

e provisódo, destinado a socorÍer e 
^ 

assisú famílias em situação de vulnetabiüdade temporáia
advindas de contingências ocasionadas por desasttes decorrentes de incêndios, vendavais, enchentes

e/ou desmoÍonamentos. O benefício terâ o valor de seiscentos reais e será concedido em pecúnia

pelo prazo de até seis meses, pâÍâ custear despesas com moradia (aluguel). Terão direito ao auxílio as

famílias e os indivíduos com renda de até um quaÍto de salário mínimo nacional, cujas moradias

foram interditadas peÍmâÍlentemente ou destruídas, devendo ser atestada por meio de laudo da

Defesa Civil a impossibiüdade de ÍepaÍos e tefotmas paÍa Íecuperuçào do local. A família ou

indiúduo deverão estar inscritos no Cadastro Úoi.o e seÍem residentes no Município de Cascavel e

também não poderão ter rede de apoio que possa abrigáJos temporariamente até o teestabelecimento.

Mediante avahaçáo haverâ a possibiJidade de prorrogação da concessão do beneficio por mais ttês

meses.

II - VOTO DO RELATOR

Atendendo ao que determina o Ârt. 43, ÍV do Regimento Interno desta Casa de Leis, fui
designado pelo Presidente desta Comissão paÍa seÍ o Relator do Ptoieto de Lei n" 156, de 2021, ao

que âpÍesento meu voto paÍa análise e deliberação dos demais veteadotes integtantes desta Comissão,

A proposição foi enüada a esta Comissão para emissão de pareceÍ efla quaüdade de Relator é

de minha competência deliberar conclusivamente sobte 
^ 

rfl téru^ nos teÍmos do Ârt. 48 e Att. 64,I
do Regimento Interno, os quais definem tespectivamente âs competências específicas da Comissão de

Saúde e Âssistência Social e as competências gerais das Comissões Permanentes. A proposição foi
analisada segundo os critérios de oportunidade, conveniência e interesse público.

Nos últimos meses ocoÍreÍâm no município de Cascavel diversos casos de incênüo em

imóveis e em alguns casos o sinistro acometeu imóveis de pessoas em situação de vulnerabiüdade

social, que acabaram perdendo todos os seus peÍtences e ftcatam sem lugar pàÍa moÍaÍ. Pata
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recuperação de móveis, roupas e calçados eústem as entidades assistenciais e a própda Secretada de

Âssistência Social, bem como a aluda da populaçào aúavés de doações, porém falta em Cascavel uma

política pública que âmpâÍe as pessoas que não têm onde ftcar e nem quem os possa acolher até

conseguirem outro local p^Í^ motar. Diante disso entendo que o Ptoieto de Lei n" 156, de 2021é de

extÍema importância social e manifesto meu voto favorâvel à sua uamitação.

É o meu voto.

Telepar

/Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que determina o Art. 64, I do Regimento Intetno da Càmata Municipal de

Cascavel, os membtos da Comissão de Saúde e Assistência Social, por suâ maiona acatafi o voto do

eminente Relator e manifestam-se pelo Patecet Favotável à tamitaçáo do Ptoieto de Lei n" 156, de

2021.

Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel,09 de dezembro de2021,.

tlk"^ Ct
Edson de Souza

Y ereador f MDB /Pre sidente

Sadi Kisiel
Veteador/PODE/Membro
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